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Ao vigésimo quinto dia de maio de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e vinte minutos, no Edifício
Parque Cidade Corporate, SCS Quadra 9 - Asa Sul - Centro de Convenções Parque Cidade, Asa Sul, Brasília,
Distrito Federal, Pedro Paulo Gastalho de Bicalho (CFP) deu início ao primeiro dia da Assembleia das
Políticas, da Administração e das Finanças (Apaf) realizada em formato presencial. Saúda a todas¹ às
Conselheiras presentes, a todas as funcionárias e colaboradoras, se apresenta, e avisa que a reunião está
sendo transmitida pelo Youtube e pelo Facebook do Conselho Federal de Psicologia - CFP, e que a
permanência na reunião implica na aceitação da transmissão, abrindo formalmente os trabalhos.
Comentou que esta é a primeira Apaf com tema e que este representa o apoio de todo o Sistema
Conselhos ao CRP 07, do Rio Grande do Sul, que sofre com as consequências das enchentes. Ressalta que
o tema desta Apaf é “A Psicologia acolhe o Rio Grande do Sul”, informando que este foi o primeiro ponto
de pauta da Reunião conjunta entre Presidentes e Tesoureiros. O delegado relembra a importância da
Apaf para o Sistema Conselhos, relembrando que se trata de espaço de tomada de decisões e informou
que a condução da Assembleia, na data de hoje, será realizada por ele e na data de amanhã por
Alessandra Santos de Almeida, vice-presidente do Conselho Federal de Psicologia. Comentou também que
este é o ano do cinquentenário do Sistema Conselhos de Psicologia. Relembrou que em 1994 (mil,
novecentos e noventa e quatro) foi realizado o primeiro CNP – Congresso Nacional da Psicologia e que há
30 (trinta) anos nascia a democracia. Destacou que no segundo CNP, em 1996 (mil, novecentos e noventa
a seis) houve através de deliberação coletiva, a criação da Apaf, que é a própria expressão da Psicologia.
Perguntou quais as delegadas que estão na Apaf pela primeira vez e desejou as boas-vindas. Passou aos
informes de praxe, ressaltando a necessidade de que quando uma delegada desejar falar deve levantar o
prisma para que o sistema de câmera a localize.  Procede dando algumas orientações e avisos para o bom
andamento da Assembleia, destacou ainda que, a cada início de ponto, será permitida a troca de
delegação. Registra que o tempo de fala para cada inscrição será o indicado no Regimento da Apaf, de três
minutos, e que o corpo técnico do CFP fará esse controle. Pontuou que as delegadas devem falar um
pouco mais devagar para que as intérpretes de Libras possam acompanhar. Comentou sobre as medidas
de acessibilidade e pediu que as identificações fossem feitas, inicialmente, fora do microfone, como uma
medida de inclusão. Falou que nesta Apaf há a implementação de utilização de keypads e deu informe
sobre a quantidade e modo de utilização dos equipamentos. Continua dizendo que há a necessidade de
composição da Mesa Diretora, e que esta deverá ser constituída por uma Presidente e duas Secretárias e
procedeu à eleição da Mesa Diretora. Após as indicações e aprovação da Assembleia, a Mesa Diretora para
o sábado, dia 25 (vinte e cinco) de maio, foi composta por: Coordenador Pedro Paulo Gastalho de Bicalho
(CFP), Secretárias: Thiago Pereira Machado (CRP 16) e Milka Miranda Freire (CRP 24). Para o domingo, 26
(vinte e seis) de maio, ficou definida a Mesa Diretora composta por: Coordenadora Alessandra Santos de
Almeida (CFP), Secretárias Ana Ligia Bragueto Costa (CRP 08) e Marco Aurélio da Silva Lima (CRP 19).
Pontuou algumas informações que constam no Regimento Interno da Apaf, além de ressaltar algumas
regras para a condução dos trabalhos. Relembrou que a ordem da pauta foi definida na Reunião de
Presidentes, que aconteceu no dia vinte e quatro de maio, sendo assim, não será possível alterar a ordem
na data de hoje, salvo motivo de força maior, e procedeu à leitura dos pontos de pauta a serem discutidos,
salientando a importância de que todos os Grupos de Trabalhos fossem discutidos como forma de
fortalecimento dos processos de trabalho. Terminou a sua fala com poesia de Mário Quintana e informou
que o Conselho Federal de Psicologia compôs um coral, ação que integra o Projeto Qualidade de Vida no
Trabalho e o chamou para a apresentação. Solicitou que as secretárias compusessem a Mesa Diretora.
Após todos os informes passou-se à discussão dos pontos. Ponto 1. APRECIAÇÃO DAS ATAS DA APAF DE
DEZEMBRO DE 2023.  Participaram do ponto: CRP 01: Glícia Maria Feitoza de Paula, Márcia Maria da Silva
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e Thessa Lais Pires e Guimarães; CRP 02: Edson de Souza Lima, Runá Costa Paiva e Aida Carneiro Barbosa
Rodrigues; CRP 03: Catiana Nogueira dos Santos, Juliana dos Anjos Pires Santos e Romário Oliveira Lopes;
CRP 04: Suellen Ananda Fraga, Liliane Cristina Martins e Márcio Rocha Damasceno; CRP 05: Céu Silva
Cavalcanti, Maycon da Silva Pereira e Carla Cristina Silvestre Meirelles; CRP 06: Talita Fabiano de Carvalho,
Eduardo de Menezes Pedroso e Marta Eliane de Lima; CRP 07: Míriam Cristiane Alves, Maria Luiza Diello e
Camila Dutra dos Santos; CRP 08: Griziele Martins Feitosa, Ana Ligia Bragueto Costa e Paulo Vitor Palma
Navasconi; CRP 09: Ana Flávia Vieira de Mattos, Marco Aurélio da Silva Lima e Luciana Amorim de Santana
Mota; CRP 10: Jureuda Duarte Guerra e Vicky Cordeiro da Rocha; CRP 11: Niveamara Sidrac Lima Barroso,
Simone Maria Santos Lima e Andréa Ferreira Lima Esmeraldo; CRP 12: Yara Maria Moreira de Faria Hornke,
Bruna Gilvana da Costa Pereira e Ematuir Teles de Sousa; CRP 13: Alcira de Lourdes Teotonio Cavalcanti e
Rosiêne Vieira da Silva; CRP 14: Jucimara Zacarias Martins e Camilla Fernandes Marques; CRP 15: Leonardo
Tenório Lins Pedrosa e Manoel Vieira de Carvalho Alencar; CRP 16: Thiago Pereira Machado e Jean Fabricio
Sales Gomes; CRP 17: Luana Isabelle Cabral dos Santos e Luan Martins de Souza; CRP 18: Keli Virginia Ebert
e Camiéle Benedita do Carmo; CRP 19: Mário Silvio de Souza Fraga e Adriana Gomes do Nascimento; CRP
20: Lígia Maria Duque Johnson de Assis e Ayda Mirtes Luzeiro Lopes Cruz; CRP 21: Celina da Costa
Tourinho e Julianne Alencar Gomes; CRP 22: Nelma Pereira da Silva e Ivone de Oliveira Ferreira; CRP 23:
Arivandre Araújo Guimarães Tavares; CRP 24: Clivaldenha Marques de Souza e Milka Miranda Freire. CFP:
Pedro Paulo Gastalho de Bicalho, Carolina Saraiva e Célia Mazza de Souza. Pedro Paulo Gastalho de Bicalho
(CFP) informou que o objetivo do ponto era apreciar e aprovar as atas da Apaf de dezembro de 2023 (dois
mil e vinte e três), conforme o Regimento Interno da Assembleia das Políticas, da Administração e das
Finanças. Dessa forma, informou ao plenário que serão verificadas as atas e que os destaques devem ser
apreciados. As atas foram projetadas e não houve destaque em nenhuma das atas. Não havendo
nenhuma dúvida, colocou-se o ponto em regime de votação, sendo a proposta um pela aprovação das
Atas da Apaf de dezembro de 2023 (dois mil e vinte e três) e a proposta dois pela não aprovação das Atas
da Apaf de maio de 2023 (dois mil e vinte e três). Pontuou que as atas devem ser assinadas pela delegação
que aprovou o documento. Encaminhamentos: A) Com 61 (sessenta e um) votos favoráveis, nenhum voto
contra e nenhuma abstenção, foram aprovadas, por unanimidade, as Atas da Apaf de maio de 2023 (dois
mil e vinte e três). Pedro Paulo Gastalho de Bicalho (CFP) ressaltou que a aprovação das atas concretiza o
crescimento da psicologia brasileira. PONTO 2. PRESTAÇÃO DE CONTAS CFP - EXERCÍCIO 2023.
Participaram do ponto: CRP 01: Glícia Maria Feitoza de Paula, Márcia Maria da Silva e Thessa Lais Pires e
Guimarães; CRP 02: Edson de Souza Lima, Runá Costa Paiva e Aida Carneiro Barbosa Rodrigues; CRP 03:
Catiana Nogueira dos Santos, Juliana dos Anjos Pires Santos e Romário Oliveira Lopes; CRP 04: Suellen
Ananda Fraga, Alessandra Kelly Belmonte e Márcio Rocha Damasceno; CRP 05: Claudia Simões Carvalho,
Maycon da Silva Pereira e Carla Cristina Silvestre Meirelles; CRP 06: Eduardo de Menezes Pedroso, Ione
Aparecida Xavier e Camila Andrade de Oliviera; CRP 07: Míriam Cristiane Alves, Maria Luiza Diello e Luis
Henrique da Silva Souza; CRP 08: Ana Ligia Bragueto Costa, Paulo Vitor Palma Navasconi  e Julia
Mezarobba Caetano Ferreira; CRP 09: Ana Flávia Vieira de Mattos, Marco Aurélio da Silva Lima e Luciana
Amorim de Santana Mota; CRP 10: Jureuda Duarte Guerra e Giane Silva Santos Souza; CRP 11: Niveamara
Sidrac Lima Barroso, Simone Maria Santos Lima e Andréa Ferreira Lima Esmeraldo; CRP 12: Yara Maria
Moreira de Faria Hornke, Bruna Gilvana da Costa Pereira e Ematuir Teles de Sousa; CRP 13: Alcira de
Lourdes Teotonio Cavalcanti e Rosiêne Vieira da Silva; CRP 14: Jucimara Zacarias Martins e Camilla
Fernandes Marques; CRP 15: Leonardo Tenório Lins Pedrosa e Manoel Vieira de Carvalho Alencar; CRP 16:
José Antonio Souto Siqueira e Thiago Pereira Machado; CRP 17: Luan Martins de Souza e Luana Isabelle
Cabral dos Santos; CRP 18: Keli Virginia Ebert e Camiéle Benedita do Carmo; CRP 19: Adriana Gomes do
Nascimento e Alberto de Jesus Orge Rocha; CRP 20: Ayda Mirtes Luzeiro Lopes Cruz e Lígia Maria Duque
Johnson de Assis; CRP 21: Celina da Costa Tourinho e Julianne Alencar Gomes; CRP 22: Ivone de Oliveira
Ferreira e Nelma Pereira da Silva; CRP 23: Arivandre Araújo Guimarães Tavares; CRP 24: Milka Miranda
Freire e Clivaldenha Marques de Souza; CFP: Célia Mazza de Souza, Pedro Paulo Gastalho de Bicalho e
Carolina Saraiva. Célia Mazza de Souza apresentou as fundamentações legais que conferem ao CFP a
atribuição de elaborar, anualmente, a sua prestação de contas para posterior apreciação e aprovação pela
Assembleia das Políticas da Administração e Finanças, conforme a Lei nº 5.766 de 20 de dezembro de
1971, o Regimento Interno do CFP conferido pela Resolução 17/2000; bem como de acordo com o
Regimento Interno da Apaf (Assembleia das Políticas, da Administração e das Finanças do Sistema
Conselhos de Psicologia): Art. 2º… Inciso V que prevê que esta deve -  Apreciar e aprovar a prestação de
contas do Conselho Federal, propondo verificações e auditagens que se fizerem necessárias. Dessa forma,
é preciso fazer a apreciação da prestação de contas do Conselho Federal de Psicologia referente ao
exercício 2023. Foi apresentado que no exercício de 2023 eram 475.248 (quatrocentos e setenta e cinco
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mil e duzentos e quarenta e oito) profissionais ativos. A arrecadação da cota parte, no ano de 2023, foi de
R$ 53 milhões (cinquenta e três milhões de reais). Comentou sobre a receita orçada total que foi de R$
59.828.400 (cinquenta e nove milhões, oitocentos e vinte e oito mil e quatrocentos reais) e a receita
arrecadada foi de R$ 63.588.064 (sessenta e três milhões, quinhentos e oitenta e oito mil e sessenta e
quatro reais). Informou sobre as despesas de pessoal, indenizações trabalhistas, nova CIP, serviços,
passagens, hospedagens, transferências correntes, investimentos e outras despesas, sempre levando em
consideração as despesas fixadas no valor de R$ 76.828.400 (setenta e seis milhões, oitocentos e vinte e
oito mil e quatrocentos reais) e as despesas executadas no valor de R$ 58.582.168 (cinquenta e oito
milhões, quinhentos e oitenta e dois mil e cento e sessenta e oito reais). O aumento médio anual das
despesas de 2019 a 2023 foi de 13,25%. Sobre o resultado orçamentário, do exercício de 2023,  ressalta
que as receitas foram de R$ 63.588.064 (sessenta e três milhões, quinhentos e oitenta e oito mil e
sessenta e quatro reais) e as despesas foram no valor de R$ 58.582.167,82 (cinquenta e oito milhões,
quinhentos e oitenta e dois mil e cento e sessenta e sete reais e oitenta e dois centavos), perfazendo como
Resultado Orçamentário o  Superávit de R$ 5.005.896,63 (cinco milhões, cinco mil e oitocentos e noventa
e seis reais e sessenta e três centavos), 7,9% em relação à receita arrecadada. A arrecadação do exercício
de 2023 aumentou em 16,81% em relação ao ano anterior. A arrecadação do orçamento da cota parte foi
de R$ 45.964.730 (quarenta e cinco milhões, novecentos e sessenta e quatro mil e setecentos e trinta
reais), a execução da despesa foi de R$ 44.960.722 (quarenta e quatro milhões, novecentos e sessenta mil
e setecentos e vinte e dois reais) resultando superávit, da cota parte, de R$1.004.008 (um milhão e quatro
mil e oito reais). A arrecadação do orçamento da revista foi de R$ 13.767.964 (treze milhões, setecentos e
sessenta e sete mil e novecentos e sessenta e quatro reais), a execução da despesa da cota revista foi de
R$ 11.090.840 (onze milhões, noventa mil e oitocentos e quarenta reais) sendo o superávit, da cota
revista, de R$ 2.677.125 (dois milhões, seiscentos e setenta e sete mil e cento e vinte e cinco reais); do
Programa Sustentabilidade foi apurado superávit no valor de R$ 1.251.680,00 (um milhão, duzentos e
cinquenta e um mil, seiscentos e oitenta reais) e; Fundo de Devolução de Anuidades R$73.084,00 (setenta
e três mil e oitenta e quatro reais) com superávit já mencionado. Por fim, agradeceu à equipe do Conselho
Federal de Psicologia. Não houve inscrições. Dessa forma, passou-se ao regime de votação. Em votação:
Favoráveis pela aprovação da prestação de contas CFP- exercício 2023: 60 (sessenta) votos. Contra a
prestação de contas CFP- exercício 2023: não houve. Abstenção: não houve. Encaminhamento: A
prestação de contas do Conselho Federal de Psicologia, referente ao exercício 2023, foi aprovada por
unanimidade. Ponto 3:  TETO DAS ANUIDADES - EXERCÍCIO 2025. Participaram do ponto: CRP 01: Glícia
Maria Feitoza de Paula, Márcia Maria da Silva e Thessa Lais Pires e Guimarães; CRP 02: Edson de Souza
Lima, Runá Costa Paiva e Aida Carneiro Barbosa Rodrigues; CRP 03: Catiana Nogueira dos Santos, Juliana
dos Anjos Pires Santos e Romário Oliveira Lopes; CRP 04: Suellen Ananda Fraga, Alessandra Kelly Belmonte
e Márcio Rocha Damasceno; CRP 05: Claudia Simões Carvalho, Maycon da Silva Pereira e Carla Cristina
Silvestre Meirelles; CRP 06: Eduardo de Menezes Pedroso, Ione Aparecida Xavier e Camila Andrade de
Oliviera; CRP 07: Míriam Cristiane Alves, Maria Luiza Diello e Luis Henrique da Silva Souza; CRP 08: Ana
Ligia Bragueto Costa, Paulo Vitor Palma Navasconi  e Julia Mezarobba Caetano Ferreira; CRP 09: Ana Flávia
Vieira de Mattos, Marco Aurélio da Silva Lima e Luciana Amorim de Santana Mota; CRP 10: Jureuda Duarte
Guerra e Giane Silva Santos Souza; CRP 11: Niveamara Sidrac Lima Barroso, Simone Maria Santos Lima e
Andréa Ferreira Lima Esmeraldo; CRP 12: Yara Maria Moreira de Faria Hornke, Bruna Gilvana da Costa
Pereira e Ematuir Teles de Sousa; CRP 13: Alcira de Lourdes Teotonio Cavalcanti e Rosiêne Vieira da Silva;
CRP 14: Jucimara Zacarias Martins e Camilla Fernandes Marques; CRP 15: Leonardo Tenório Lins Pedrosa e
Manoel Vieira de Carvalho Alencar; CRP 16: José Antonio Souto Siqueira e Thiago Pereira Machado; CRP
17: Luan Martins de Souza e Luana Isabelle Cabral dos Santos; CRP 18: Keli Virginia Ebert e Camiéle
Benedita do Carmo; CRP 19: Adriana Gomes do Nascimento e Alberto de Jesus Orge Rocha; CRP 20: Ayda
Mirtes Luzeiro Lopes Cruz e Lígia Maria Duque Johnson de Assis; CRP 21: Celina da Costa Tourinho e
Julianne Alencar Gomes; CRP 22: Ivone de Oliveira Ferreira e Nelma Pereira da Silva; CRP 23: Arivandre
Araújo Guimarães Tavares; CRP 24: Milka Miranda Freire e Clivaldenha Marques de Souza; CFP: Célia
Mazza de Souza, Pedro Paulo Gastalho de Bicalho e Carolina Saraiva. Célia Mazza de Souza (CFP) salientou
que, com base na Lei 12.514/2011, o Conselho Federal de Psicologia edita anualmente Resolução sobre os
valores máximos de anuidades a serem cobrados pelos Conselhos Regionais de Psicologia no exercício
seguinte. Explicou que o Regimento Interno da APAF dispõe: Compete à Assembleia das Políticas, da
Administração e das Finanças fixar parâmetros para a cobrança da anuidade. Explicou também que:
Compete à Assembleia Geral Regional propor ao Conselho Federal anualmente a tabela de taxas,
anuidades e multas, e, por fim, quanto à Aprovação do Federal relembrou que: É atribuição do Conselho
Federal de Psicologia aprovar as anuidades e demais contribuições a serem pagas pelas (os) profissionais
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da Psicologia. Dessa forma, é preciso aprovar os tetos das anuidades para o exercício de 2025. Célia Mazza
de Souza referiu sobre as bases legais e sobre os limites estipulados para as anuidades de acordo com a Lei
nº 12.514/2011, art. 6º: § 1º Os valores das anuidades serão reajustados de acordo com a variação
integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que venha a substituí-lo.”. Comentou sobre o fator
de correção baseado na Lei nº 12.514/2011, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), cujo
acumulado no período de maio de 2023 a abril de 2024 foi de 3,23%. Mencionou ainda a tabela de
correção do teto das anuidades para o ano de 2025, na qual, o teto da anuidade de pessoa física, com
acumulado INPC, passa de R$ 773,12 (setecentos e setenta e três reais e doze centavos) para R$ 798,09
(setecentos e noventa e oito reais e nove centavos). E para o teto das anuidades das pessoas jurídicas,
conforme capital social, deve-se aplicar os seguintes valores máximos: a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais): R$ 905,80 (novecentos e cinco reais e oitenta centavos), b) acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais) até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais): R$ 1.803,52 (um mil, oitocentos e três reais e cinquenta e
dois centavos), c) acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):
R$ 2.701,19 (dois mil, setecentos e um reais e dezenove centavos), d) acima de R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais) até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais): R$ 3.598,88 (três mil, quinhentos e noventa e oito
reais e oitenta e oito centavos), e) acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) até R$ 2.000.000,00
(dois milhões de reais): R$ 4.496,56 (quatro mil, quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis
centavos), f) acima de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais):
R$ 5.394,25 (cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos), g) acima de R$
10.000.000,00 (dez milhões de reais): R$ 7.189,64 (sete mil, cento e oitenta e nove reais e sessenta e
quatro centavos). Não houve questionamentos por parte do plenário, passando-se ao regime de votação.
Em regime de votação: Favoráveis ao valor estipulado para o teto das anuidades: 59 (cinquenta e nove)
votos; Contra o valor estipulado para o teto das anuidades: não houve; Abstenção: não houve.
Encaminhamento: O teto das anuidades para o exercício de 2025 foi aprovado por maioria absoluta dos
votos. Ponto 4. PROGRAMA DE FORMAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA NO SISTEMA CONSELHOS DE
PSICOLOGIA. Participaram do ponto: CRP 01: Glícia Maria Feitoza de Paula, Márcia Maria da Silva e Thessa
Lais Pires e Guimarães; CRP 02: Edson de Souza Lima, Runá Costa Paiva e Aida Carneiro Barbosa Rodrigues;
CRP 03: Catiana Nogueira dos Santos, Juliana dos Anjos Pires Santos e Romário Oliveira Lopes; CRP 04:
Suellen Ananda Fraga, Alessandra Kelly Belmont e Márcio Rocha Damasceno; CRP 05: Céu Silva Cavalcanti,
Claudia Simões Carvalho  e Conceição de Maria Gama Carvalho Mathias; CRP 06: Eduardo de Menezes
Pedroso, Ione Aparecida Xavier e Camila Andrade de Oliveira; CRP 07: Míriam Cristiane Alves, Maria Luiza
Diello e Luis Henrique da Silva Souza; CRP 08: Ana Ligia Bragueto Costa, Julia Mezarobba Caetano Ferreira
e Paulo Vitor Palma Navasconi; CRP 09: Ana Flávia Vieira de Mattos, Marco Aurélio da Silva Lima e Luciana
Amorim de Santana Mota; CRP 10: Jureuda Duarte Guerra e Giane Silva Santos Souza; CRP 11: Niveamara
Sidrac Lima Barroso, Simone Maria Santos Lima e Andréa Ferreira Lima Esmeraldo; CRP 12: Bruna Gilvana
da Costa Pereira, Joseane de Oliveira Luz e Ematuir Teles de Sousa; CRP 13: Alcira de Lourdes Teotonio
Cavalcanti e Rosiêne Vieira da Silva; CRP 14: Jucimara Zacarias Martins e João Fernando dos Santos Vilela;
CRP 15: Leonardo Tenório Lins Pedrosa e Manoel Vieira de Carvalho Alencar; CRP 16: Thiago Pereira
Machado e José Antonio Souto Siqueira; CRP 17: Luana Isabelle Cabral dos Santos e Luan Martins de
Souza; CRP 18: Keli Virginia Ebert e Camiéle Benedita do Carmo; CRP 19: Alberto de Jesus Orge Rocha e
Adriana Gomes do Nascimento; CRP 20: Lígia Maria Duque Johnson de Assis e Ayda Mirtes Luzeiro Lopes
Cruz; CRP 21: Celina da Costa Tourinho e Ivana Araújo Pereira Amorim; CRP 22: Nelma Pereira da Silva e
Ivone de Oliveira Ferreira; CRP 23: Arivandre Araújo Guimarães Tavares; CRP 24: Ana Karla da Silva Feitoza
e Milka Miranda Freire. CFP: Célia Mazza de Souza, Pedro Paulo Gastalho de Bicalho e Carolina Saraiva.
Luana Isabelle Cabral dos Santos (CRP 17) informou que a proposta desse ponto é remanescente da Apaf
passada e oriundo de reuniões entre os Conselhos Regionais, quando se verificou a necessidade de maior
conhecimento sobre a gestão pública, assim como a necessidade de um maior número de eventos
formativos. Destacou que o Sistema Conselhos de Psicologia tem 50 anos, sendo este período conduzido
por conselheiras que se disponibilizaram, de forma voluntária e honorífica, a construir as orientações do
exercício profissional de psicólogas. Composto por um conselho federal e 24 (vinte e quatro) Conselhos
Regionais, representando cerca de 440 (quatrocentos e quarenta) mil psicólogas no país, e atuando de
forma articulada em um Sistema Conselhos de Psicologia, com planejamentos estratégicos que ousam
qualificar sua atuação como entidades, as atribuições das conselheiras têm se complexificado. A fim de
otimizar o trabalho dedicado pelas conselheiras à gestão dos Conselhos Federal e Regionais, a solicitação é
de criação de programa de formação em gestão pública no Sistema Conselhos de Psicologia, discutindo as
interseções entre os aspectos administrativos da gestão em Autarquias Federais, as relações assimétricas
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de poder, e as necessidades e interesses dos diversos grupos sociais. Acrescente-se que o objetivo é que
este seja um programa permanente de acolhimento e orientação das gestões do Sistema Conselhos, com
calendário articulado ao início das gestões. Compreende-se, ainda, que este é um objetivo a ser articulado
pelo CFP. Destacou também que este programa de gestão pública representa um processo de cuidado.
Célia Mazza de Souza (CFP) colocou seu apoio à proposta e lembrou sobre o programa de
sustentabilidade. Ana Ligia Bragueto Costa (CRP 08) destacou a importância do programa de formação e
comentou sobre as diversas especificidades dentro dos Conselhos Regionais. Eduardo de Menezes
Pedroso (CRP 06) comentou sobre o compromisso com a institucionalidade. Não havendo mais inscrições,
passou-se ao regime de votação. Em regime de votação: Favoráveis à aprovação do programa: 61
(sessenta e um) votos; Contra a aprovação do programa: não houve; Abstenção: não houve.
Encaminhamentos: Foi aprovada, por unanimidade, a implementação de um programa de formação em
gestão pública no Sistema Conselhos de Psicologia, articulado pelo CFP, com verbas oriundas do fundo de
sustentabilidade. Ponto 5: SOLICITAÇÃO DE DELIBERAÇÃO SOBRE PROJETO PNTI - POLÍTICA NACIONAL
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. Participaram do ponto: CRP 01: Glícia Maria Feitoza de Paula, Márcia
Maria da Silva e Thessa Lais Pires e Guimarães; CRP 02: Edson de Souza Lima, Runá Costa Paiva e Aida
Carneiro Barbosa Rodrigues; CRP 03: Catiana Nogueira dos Santos, Elias Fernandes Mascarenhas Pereira e
Romário Oliveira Lopes; CRP 04: Liliane Cristina Martins, Alessandra Kelly Belmont e Márcio Rocha
Damasceno; CRP 05: Céu Silva Cavalcanti, Maycon da Silva Pereira e Conceição de Maria Gama Carvalho
Mathias; CRP 06: Talita Fabiano de Carvalho, Ione Aparecida Xavier e Camila Andrade de Oliveira; CRP 07:
Míriam Cristiane Alves, Maria Luiza Diello e Luis Henrique da Silva Souza; CRP 08: Griziele Martins Feitosa,
Julia Mezarobba Caetano Ferreira e Paulo Vitor Palma Navasconi; CRP 09: Ana Flávia Vieira de Mattos,
Marco Aurélio da Silva Lima e Nadyene Moreira de Souza Borges; CRP 10: Jureuda Duarte Guerra e Vicky
Cordeiro da Rocha; CRP 11: Niveamara Sidrac Lima Barroso, Simone Maria Santos Lima e Andréa Ferreira
Lima Esmeraldo; CRP 12: Bruna Gilvana da Costa Pereira, Joseane de Oliveira Luz e Ematuir Teles de Sousa;
CRP 13: Alcira de Lourdes Teotonio Cavalcanti e Dayane Mirelly Pereira Rodrigues; CRP 14: Camilla
Fernandes Marques e João Fernando dos Santos Vilela; CRP 15: Leonardo Tenório Lins Pedrosa e Manoel
Vieira de Carvalho Alencar; CRP 16: Thiago Pereira Machado e José Antonio Souto Siqueira; CRP 17:
Marília Maria de Jesus Queiroz e Luan Martins de Souza; CRP 18: Karina Franco Moshage e Karine dos
Santos Araujo; CRP 19: Alberto de Jesus Orge Rocha e Adriano Ferreira Barros; CRP 20: Ayda Mirtes Luzeiro
Lopes Cruz e Jucimara de Souza Bernardes; CRP 21: Celina da Costa Tourinho e Julianne Alencar Gomes;
CRP 22: Ivone de Oliveira Ferreira e Kiria Karine Lins Martins Ribeiro; CRP 23: Joana Darc Queiroz Miranda;
CRP 24: Ana Karla da Silva Feitoza e Milka Miranda Freire. CFP: Célia Mazza de Souza, Pedro Paulo Gastalho
de Bicalho e Carolina Saraiva. Célia Mazza de Souza (CFP) deu início ao ponto resgatando que, desde 2017
(dois mil e dezessete) e meados de 2021 (dois mil e vinte e um), o uso do Sistema de Controle Cadastral e
Financeiro (BRC), o Sistema Eletrônico de Informações (SEI), a Carteira de Identidade Profissional Digital
(eCIP), dentro outros sistemas, têm exigido adequações de processos, treinamentos e adequação de
infraestrutura de tecnologia da informação em todo o Sistema Conselhos de Psicologia. Com a realização
das Oficinas de apoio técnico aos CRPs, concomitantemente com a publicação de regulamentações do
Governo Federal, e preocupados com a promoção da transformação digital do setor público, visando
aprimorar a eficiência, a transparência, a acessibilidade e o impacto positivo dos serviços governamentais,
alguns setores do CFP vêm discutindo plano de ação estratégico, para alinhar as demandas advindas das
regulamentações federais com o cenário de tecnologia (TIC) atual do sistema conselhos de psicologia, a
fim de oferecer diretrizes e recursos de infraestrutura de TI, que promovam adequação, rapidamente, dos
CRPs aos requisitos mínimos exigidos pela Política Nacional de Segurança da Informação (PNSI) e as Leis de
LGPD, LAI, bem como outras normas técnicas, como as ISO 9000 e ISO 27000, e as estratégias de TIC
definidas pelo Governo Digital. Dessa forma, o objetivo deste ponto de pauta é apresentar e aprovar o
Projeto de Política Nacional de Tecnologia da Informação para o Sistema Conselhos de Psicologia. Rafael
Taniguchi (CGex/CFP) disse que há que priorizar os problemas estruturais do Sistema Conselhos, contou
que fizeram diversas reuniões entre os Conselhos Regionais e que durante estas viagens encontraram
diferenciações regionais, sendo uma das grandes queixas o aumento de trabalho, e também a dificuldade
de utilização dos softwares. Ressalta que a política informatizada facilitará a comunicação em todo o
Sistema Conselhos. Leo Santana (GTI/CFP) comentou que é o momento de disponibilizar serviços e
recursos digitais, pois a categoria está em crescimento exponencial. Elton Ramos (Sisti/CFP) referiu que a
Política Nacional de TI do Sistema Conselhos de Psicologia, PNTI, é apresentada sob duas perspectivas:
Perspectiva Organizacional, refere-se às ações e ao cenário de Infraestrutura de TI atual do Sistema
Conselhos de Psicologia e; Perspectiva Legal, que são Leis direcionadas à Governança e Gestão de TI, bem
como às ações dos Órgãos de Controle. A Perspectiva Organizacional engloba a necessidade de
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infraestrutura ajustada à entrega de serviços e resultados, levando-se em conta boas práticas de
governança e gestão, e de Segurança da Informação, no âmbito do Sistema Conselhos de Psicologia. A
Perspectiva Legal engloba as Leis e Normas Técnicas, quais sejam, Lei do Governo Digital Lei federal nº
14.129, de 29 de março de 2021 - dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e
para o aumento da eficiência pública, notadamente o Art. 2º que diz que esta Lei aplica-se: II - às
entidades da administração pública indireta federal, incluídas as empresas públicas e sociedades de
economia mista, suas subsidiárias e controladas, que prestem serviço público, autarquias e fundações
públicas; Lei do Governo Digital Art. 3º no qual se estabelece que são princípios e diretrizes do Governo
Digital e da eficiência pública: IV - a transparência na execução dos serviços públicos e o monitoramento
da qualidade desses serviços; V - o incentivo à participação social no controle e na fiscalização da
administração pública; VI - o dever do gestor público de prestar contas diretamente à população sobre a
gestão dos recursos públicos. Quanto às Estratégias para o Sistema Conselhos de Psicologia, disse que é
preciso ajustar recursos humanos, técnicos/analistas especializados, para aporte de conhecimento e
suporte aos CRPs e CFP, necessários para manter, modernizar e desenvolver as diversas áreas e estruturas
de TI. Oferecer recursos, de infraestrutura, básicos, para promover adequação, rapidamente, dos CRPs,
aos requisitos mínimos exigidos segundo a Política Nacional de Segurança da Informação (PNSI), as Leis de
LGPD, outras normas técnicas como as ISOs 9000, 27000 e 38500, assim como outras estratégias definidas
pelo Governo Digital. Quanto à Política Nacional de TI do Sistema Conselhos de Psicologia, considerou que,
verificando o cenário atual, espera uma atuação da GTI junto com o SISTI e as Gerências Estratégica e
Executiva, a fim de fomentar e criar estratégias nacionais de TI, projetos e modelos de governança e
gestão, em consonância com o Planejamento Estratégico, para definir diretrizes e princípios que abranjam
todo o Sistema Conselhos de Psicologia. Disse ainda que estas ações desencadeiam a construção de um
Plano Diretor de Tecnologia da Informação. O Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação –
PDTIC é o instrumento que permite nortear e acompanhar a atuação da área de TIC, definindo estratégias
e o plano de ação para implementá-las. Este deverá ser seguido por todo o Sistema Conselhos de
Psicologia. Atualizado em períodos a ser definido pelo Comitê Gestor de TI. O plenário parabenizou a
iniciativa e alguns Conselhos Regionais falaram de suas especificidades, principalmente quanto à falta de
técnicos na área de informática. Jucimara de Souza Bernardes (CRP 20) agradeceu a acessibilidade dada
pela Apaf e também agradeceu a implantação da Política Nacional de Tecnologia da Informação e falou
das especificidades do Estado do Amazonas. Não havendo mais inscrições, passou-se à votação. Em
regime de votação: Aprovação da Política Nacional de Tecnologia da Informação: 60 (sessenta) votos; Não
aprovação da Política Nacional de Tecnologia da Informação: não houve; Abstenção: não houve.
Encaminhamentos: A) Foi aprovado, por unanimidade, o Projeto de Política Nacional de Tecnologia da
Informação para o Sistema Conselhos de Psicologia. B) O CFP irá realizar estudo de viabilidade para
inclusão dos CRPs de nível 1, 2 e 3, conforme definição da nova minuta de resolução sobre porte. A
assembleia foi interrompida às 12:30h (doze horas e trinta minutos) e retornou às 14:10h (catorze horas e
dez minutos). Ponto 6. GT - READEQUAÇÃO DO PORTE DOS REGIONAIS. Participaram do ponto: CRP 01:
Glícia Maria Feitoza de Paula, Márcia Maria da Silva e Thessa Lais Pires e Guimarães; CRP 02: Edson de
Souza Lima, Noite Bergoleon de Medeiros Farias e Aida Carneiro Barbosa Rodrigues; CRP 03: Romário
Oliveira Lopes, Priscila Barbosa Lins e Juliana dos Anjos Pires Santos; CRP 04: Liliane Cristina Martins,
Alessandra Kelly Belmont e Márcio Rocha Damasceno; CRP 05: Céu Silva Cavalcanti, Carla Cristina Silvestre
Meirelles e Conceição de Maria Gama Carvalho Mathias; CRP 06: Talita Fabiano de Carvalho, Eduardo de
Menezes Pedroso e Marta Eliane de Lima; CRP 07: Míriam Cristiane Alves, Maria Luiza Diello e Luis
Henrique da Silva Souza; CRP 08: Griziele Martins Feitosa, Ana Ligia Bragueto Costa e Paulo Vitor Palma
Navasconi; CRP 09: Ana Flávia Vieira de Mattos, Marco Aurélio da Silva Lima e Wadson Arantes Gama; CRP
10: Vicky Cordeiro da Rocha e Nazir Rachid Filho; CRP 11: Niveamara Sidrac Lima Barroso, Simone Maria
Santos Lima e Andréa Ferreira Lima Esmeraldo; CRP 12: Joseane de Oliveira Luz e Ematuir Teles de Sousa;
CRP 13: Rosiêne Vieira da Silva e Carla de Sant’Ana Brandão Costa; CRP 14: Camilla Fernandes Marques e
Vanessa Silva de Souza; CRP 15: Leonardo Tenório Lins Pedrosa e Manoel Vieira de Carvalho Alencar; CRP
16: Thiago Pereira Machado e Jean Fabricio Sales Gomes; CRP 17: Luan Martins de Souza e Arthur Luiz de
Oliveira dos Santos; CRP 18: Karina Franco Moshage e Keli Virginia Ebert; CRP 19: Alberto de Jesus Orge
Rocha e Adriano Ferreira Barros; CRP 20: Ayda Mirtes Luzeiro Lopes Cruz e Lígia Maria Duque Johnson de
Assis; CRP 21: Celina da Costa Tourinho e Julianne Alencar Gomes; CRP 22: Nelma Pereira da Silva; CRP 24:
Carla Ilara Almeida Vieira e Milka Miranda Freire. CFP: Célia Mazza de Souza, Pedro Paulo Gastalho de
Bicalho e Carolina Saraiva. O CRP 23 estava ausente. Célia Mazza de Souza (CFP) comentou que a Apaf de
novembro de 2021 (dois mil e vinte e um) teve como encaminhamento a criação de GT específico para
tratar dos portes dos conselhos regionais, sob a justificativa de que a mudança de um CRP de pequeno
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porte para médio impacta, consideravelmente, nas estruturas administrativas e financeiras, inviabilizando,
em muitos casos, a execução das ações precípuas dos conselhos pequenos. O Grupo de Trabalho (GT) teve
como objetivos: estabelecer regras de transição quando da mudança ou readequação de porte dos
Conselhos Regionais, conduzir estudos de viabilidade, identificar os aspectos que serão impactados pela
readequação, bem como o impacto orçamentário inspirado na Lei de Responsabilidade Fiscal. Para
abordar essas questões, o GT realizou vários encontros para discutir o novo enquadramento do porte dos
regionais, com base no número de profissionais inscritos e na proposta de equidade nas representações
políticas. Comentou sobre a formação do Grupo de Trabalho, a composição do mesmo, elencou as tarefas,
as reuniões e principais temas abordados durante estas, referiu sobre a classificação em resposta aos
indicativos dos 10º e 11º Congresso Nacional da Psicologia. Dessa forma, salientou a necessidade desta
nova resolução que prevê critérios para a classificação dos portes compreendidos em 6 (seis) níveis. Assim,
o objetivo do ponto é apreciar a Minuta de Resolução sobre os portes dos conselhos regionais, e deliberar
sobre o encerramento do GT Readequação do Porte dos Regionais. Ressaltou o impacto da resolução no
que se refere ao aspecto Financeiro: Art. 3º Os percentuais de custeio pelo Conselho Federal de Psicologia
para cada nível de regional, conforme definido no Artigo 2° desta Resolução, são os seguintes: I - para
regionais classificados no nível 1, o custeio do Federal será de 100% dos gastos relacionados aos
programas orçamentários de transferência de recurso. II - Para regionais classificados no nível 2, o custeio
Federal será de 70% dos gastos relacionados aos programas orçamentários, cabendo aos regionais 30%. §
1º Para regionais classificados nos níveis 3, 4, 5 e 6, não haverá financiamento do Federal para os
programas orçamentários. Procedeu à leitura da Minuta de Resolução e solicitou que os destaques fossem
apontados. Edson de Souza Lima (CRP 02) fez observações no artigo 4º no sentido, sugerindo a permissão
para que os Conselhos Regionais mudem de nível durante o exercício financeiro, e não a partir da data de
publicação, e apontou no artigo 3º que os Conselhos Regionais que integram o nível 3 também possam ser
abarcados por programas orçamentários que vierem a ser constituídos. Wadson Arantes Gama (CRP 09)
argumentou que é fundamental que os Conselhos Regionais compareçam à Apaf com as minutas lidas e
estudadas, e parabenizou a região centro-oeste. Pontuou que estamos fazendo história, aumentando a
quantidade de psicólogas inscritas, e que esta Minuta de Resolução abarca o Sistema Conselhos como um
todo. Maria Luiza Diello (CRP 07) considerou que estão vivendo uma tragédia, mas que a psicologia deve
ser vivida com uma gestão pluriversa, e ponderou sobre a ampliação de recursos. Talita Fabiano de
Carvalho (CRP 06) destacou que esta Minuta representa a equidade e representatividade do Sistema
Conselhos. Pedro Paulo Gastalho de Bicalho (CFP) deu as boas-vindas à Bela, a primeira cão guia a
participar de uma Apaf. Célia Mazza de Souza (CFP) evidenciou os questionamentos feitos pelo plenário,
dizendo que as solicitações feitas pelo CRP 02 já estavam contempladas na Minuta de Resolução. Não
houve mais manifestações, dessa forma passou-se ao regime de votação. Em regime de votação,
aprovação da Minuta de Resolução e encerramento do Grupo de Trabalho: unanimidade; Não aprovação
da Minuta de Resolução e encerramento do Grupo de Trabalho: não houve; Abstenção: não houve.
Encaminhamentos: A minuta de resolução sobre os portes dos conselhos regionais foi aprovada por
unanimidade. Foi aprovado o encerramento do GT Readequação do Porte dos Regionais. Ponto 7: GT
COMORG - COMISSÃO ORGANIZADORA DO 12° CNP. Participaram do ponto: CRP 01: Glícia Maria Feitoza
de Paula, Juliana Sangoi e Ricardo Vasquez Mota; CRP 02: Edson de Souza Lima, Daniel Coelho Silva
Brandão e Aída Carneiro Barbosa Rodrigues; CRP 03: Priscila Barbosa Lins, Catiana Nogueira dos Santos e
Elias Fernandes Mascarenhas Pereira; CRP 04: Liliane Cristina Martins, Alessandra Kelly Belmont e Suellen
Ananda Fraga; CRP 05: Conceição de Maria Gama Carvalho Mathias, Claudia Simões Carvalho e Maycon da
Silva Pereira; CRP 06: Talita Fabiano de Carvalho, Camila Andrade de Oliveira e Marta Eliane de Lima; CRP
07: Míriam Cristiane Alves, Maria Luiza Diello e Daiana Meregalli Schütz; CRP 08: Griziele Martins Feitosa,
Ana Ligia Bragueto Costa e Paulo Vitor Palma Navasconi; CRP 09: Ana Flávia Vieira de Mattos, Marco
Aurélio da Silva Lima e Nadyene Moreira de Souza Borges; CRP 10: Vicky Cordeiro da Rocha e Jureuda
Duarte Guerra; CRP 11: Niveamara Sidrac Lima Barroso, Jorge Luiz Pereira e Silva e Andréa Ferreira Lima
Esmeraldo; CRP 12: Yara Maria Moreira de Faria Hornke, Bruna Gilvana da Costa Pereira e Paula Helena
Lopes; CRP 13: Dayane Mirelly Pereira Rodrigues e Carla de Sant’Ana Brandão Costa; CRP 14: Jucimara
Zacarias Martins e João Fernando dos Santos Vilela; CRP 15: Leonardo Tenório Lins Pedrosa e Manoel
Vieira de Carvalho Alencar; CRP 16: Thiago Pereira Machado e Jean Fabricio Sales Gomes; CRP 17: Luan
Martins de Souza e Arthur Luiz de Oliveira dos Santos; CRP 18: Karina Franco Moshage e Karine dos Santos
Araujo; CRP 19: Mário Silvio de Souza Fraga e Adriano Ferreira Barros; CRP 20: Ayda Mirtes Luzeiro Lopes
Cruz e Lígia Maria Duque Johnson de Assis; CRP 21: Rafa Moon Carvalho Pires da Silva e Ivana Araújo
Pereira Amorim; CRP 22: Ivone de Oliveira Ferreira e Lucas Alexandre Baia Barbosa; CRP 23: Joana Darc
Queiroz Miranda; CRP 24: Ana Karla da Silva Feitoza e Milka Miranda Freire. CFP: Pedro Paulo Gastalho de
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Bicalho, Nita Tuxá e Carolina Saraiva. Para a apresentação do ponto foi chamado o convidado Rodrigo
Acioli Moura. Ele considerou que o Grupo de Trabalho da Comissão Organizadora do 12° CNP foi instituído
durante a Apaf de dezembro de 2022 (dois mil e vinte e dois). O referido GT é composto por: CFP, CRP-02,
CRP-05, CRP-08, CRP-09, CRP-10, CRP-19 e CRP-24. Durante o primeiro semestre de 2024 (dois mil e vinte e
quatro) foram programadas 5 (cinco) reuniões virtuais e 01 (uma) reunião presencial, esta última com a
participação, e interface, em um dos dias, do GT Eleições. Deste modo, considerando que as ações
referentes às etapas iniciais do CNP começaram em primeiro de abril de 2024, foi elaborada identidade
visual do CNP e dos COREPSIs, tendo sido esta encaminhada aos Conselhos Regionais de Psicologia. As
etapas regionais e nacional do CNP estão previstas para ocorrerem no primeiro semestre de 2025, razão
pela qual se faz necessária a continuidade do GT.  A partir da análise dos Regulamentos Regionais, a
COMORG nacional identificou a necessidade de providenciar ajustes no Regulamento Nacional do 12° CNP,
de modo a: I - Garantir a aplicação da reserva de vagas previstas no Artigo 46 do Regulamento em todas as
etapas do 12° CNP; II - Oportunizar que estudantes matriculados em cursos de Psicologia autorizados pelo
MEC possam participar das etapas do CNP (além dos reconhecidos pelo MEC previstos originalmente). Por
fim, na Apaf de dezembro de 2023, ficou encaminhada a tarefa de realização de um estudo sobre a
possibilidade de alteração do nome "Congresso" por "Conferência". Apresenta-se o estudo, destacando-se
que, apesar disto, eventual definição deliberada pela Apaf não será aplicável ao próximo CNP. Entretanto,
o GT COMORG entende que seria importante a sua definição desde já, para que as providências
necessárias sejam adotadas pela próxima COMORG quando da organização do 13° CNP. Apresentou a logo
do 12º CNP e disse que a partir de agora os Conselhos Regionais podem utilizar a logo em suas
comunicações. Ponderou sobre os objetivos do ponto, quais sejam: aprovar os ajustes na minuta do
regulamento do 12° Congresso Nacional da Psicologia – CNP, o cronograma de atividades e etapas do
Congresso Nacional da Psicologia - CNP (anexo ao regulamento); apresentar o estudo sobre alteração do
nome "Congresso" Nacional da Psicologia por "Conferência" Nacional da Psicologia, aplicável somente
para o 13° CNP; deliberar sobre a continuidade do GT, ante a necessidade de desenvolvimento de outras
atividades para viabilizar a realização do 12° CNP. Solicitou alteração no artigo 10, inciso II, para que a
redação seja:  Art. 10 Poderão participar das etapas do CNP as pessoas que se enquadrem nas seguintes
condições: I - profissionais de psicologia: psicólogas com registro ativo no CRP; II - estudantes de
psicologia: discentes matriculadas em cursos de graduação de psicologia autorizados ou reconhecidos pelo
MEC, mediante apresentação de comprovante de matrícula atualizado, correspondente ao semestre
vigente; e III - pessoas convidadas: psicólogas ou não, que representem instituições para compor mesa ou
apenas acompanhar a etapa congressual. Solicitou também a inclusão do Artigo 8º, § 1º: “As reservas de
vagas previstas no Artigo 46 deste regulamento serão aplicáveis em todas as etapas do 12° CNP.” Falou que
o Grupo de trabalho está solicitando a aprovação das alterações destes dois artigos. Ana Ligia Bragueto
Costa (CRP 08) perguntou sobre a reserva de vagas em todas as etapas e perguntou como ficará a situação
de uma chapa que não conseguir atender ao quantitativo da reserva de vagas. Catiana Nogueira dos
Santos (CRP 03) agradeceu a proposição da reserva de vagas e que o CRP 03 já tem utilizado esta mesma
metodologia, a saber, a de garantir a reserva de vagas, destacando que considera não haver impacto
negativo. João Fernando dos Santos Vilela (CRP 14) destaca ser importante a questão de reserva de vagas,
e que é preciso pensar sobre as políticas de permanência. Mário Silvio de Souza Fraga (CRP 19) comentou
ser essencial a reserva de vagas para que a psicologia preserve a representação das diversidades. Rodrigo
Acioli Moura destacou a importância da reserva de vagas em todas as etapas. Suellen Ananda Fraga (CRP
04) fez questionamentos quanto § 2º do artigo 46. O plenário aprovou a inclusão dos itens nos artigos 8º e
10, com 60 (sessenta) votos favoráveis. Rodrigo Acioli Moura (convidado) seguiu fazendo a apresentação
do ponto e considerou sobre o estudo, sobre a origem do CNP e os eventuais impactos que decorrem
dessa mudança de nome de Congresso para Conferência. Glícia Maria Feitoza de Paula (CRP 01) solicitou
que fosse explicitada a diferença de Congresso para Conferência. Mário Silvio de Souza Fraga (CRP 19)
defendeu a alteração de nomenclatura. Não havendo mais inscrições, passou-se ao regime de votação. Em
regime de votação: Alteração da nomenclatura de Congresso para Conferência para o 13º CNP: 34 (trinta e
quatro) votos; Não alteração da nomenclatura de Congresso para Conferência para o 13º CNP: 23 (vinte e
três) votos; Abstenção: 4 (quatro) votos. Encaminhamentos: A) Foi aprovada, por unanimidade, a inclusão
dos tópicos na minuta de regulamento do CNP: Artigo 8º, § 1º “As reservas de vagas previstas no Artigo 46
deste regulamento serão aplicáveis em todas as etapas do 12° CNP”. Artigo 10, inciso II: “II - estudantes de
psicologia: discentes matriculadas em cursos de graduação de psicologia autorizados ou reconhecidos pelo
MEC, mediante apresentação de comprovante de matrícula atualizado, correspondente ao semestre
vigente”. B) A APAF aprovou a alteração de nome do CNP para Conferência Nacional da Psicologia. Ponto
8: GT ELEIÇÕES. Participaram do ponto:  CRP 01: Glícia Maria Feitoza de Paula, Juliana Sangoi e Ricardo

07/03/2025, 15:40 SEI/CFP - 2006324 - Ata de Reunião

https://sei.cfp.org.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2261318&infra_siste… 8/11



445
446
447
448
449
450
451
452
453
454
455
456
457
458
459
460
461
462
463
464
465
466
467
468
469
470
471
472
473
474
475
476
477
478
479
480
481
482
483
484
485
486
487
488
489
490
491
492
493
494
495
496
497
498
499
500
501

Vasquez Mota;  CRP 02: Edson de Souza Lima, Daniel Coelho Silva Brandão e Aída Carneiro Barbosa
Rodrigues; CRP 03: Priscila Barbosa Lins, Romário Oliveira Lopes e Elias Fernandes Mascarenhas Pereira;
CRP 04: Liliane Cristina Martins, Alessandra Kelly Belmont e Suellen Ananda Fraga; CRP 05: Céu Silva
Cavalcanti, Maycon da Silva Pereira e Carla Cristina Silvestre Meirelles; CRP 06: Camila Andrade de Oliveira,
Eduardo de Menezes Pedroso e Marta Eliane de Lima; CRP 07: Míriam Cristiane Alves, Maria Luiza Diello e
Luis Henrique da Silva Souza; CRP 08: Ana Ligia Bragueto Costa, Julia Mezarobba Caetano Ferreira e Paulo
Vitor Palma Navasconi; CRP 09: Ana Flávia Vieira de Mattos, Luciana Amorim de Santana Mota e Nadyene
Moreira de Souza Borges; CRP 10: Vicky Cordeiro da Rocha e Jureuda Duarte Guerra; CRP 11: Niveamara
Sidrac Lima Barroso, Jorge Luiz Pereira e Silva e Andréa Ferreira Lima Esmeraldo; CRP 12: Yara Maria
Moreira de Faria Hornke, Ematuir Teles de Sousa e Paula Helena Lopes; CRP 13: Dayane Mirelly Pereira
Rodrigues e Carla de Sant’Ana Brandão Costa; CRP 14: Vanessa Silva de Souza e João Fernando dos Santos
Vilela; CRP 15: Leonardo Tenório Lins Pedrosa e Manoel Vieira de Carvalho Alencar; CRP 16: Thiago Pereira
Machado e Marina Francisqueto Bernabé; CRP 17: Arthur Luiz de Oliveira dos Santos e Marília Maria de
Jesus Queiroz; CRP 18: Karina Franco Moshage e Karine dos Santos Araujo; CRP 19: Mário Silvio de Souza
Fraga e Adriana Gomes do Nascimento; CRP 20: Ayda Mirtes Luzeiro Lopes Cruz e Jucimara de Souza
Bernardes; CRP 21: Rafa Moon Carvalho Pires da Silva e Ivana Araújo Pereira Amorim; CRP 22: Nelma
Pereira da Silva e Lucas Alexandre Baia Barbosa; CRP 23: Joana Darc Queiroz Miranda; CRP 24: Carla Ilara
Almeida Vieira e Milka Miranda Freire; CFP: Pedro Paulo Gastalho de Bicalho, Nita Tuxá e Carolina Saraiva.
Jefferson de Souza Bernardes foi convidado para apresentar o ponto e solicitou as presenças de Vanessa
Silva de Souza do CRP 14 e Arivandre Araújo Guimarães Tavares do CRP 23. Retomou que o GT Eleições foi
formado na Apaf de maio de 2023 para revisão e aprimoramento do Regimento Eleitoral para o pleito de
2025/2028. Após estudo inicial do Regimento Eleitoral, aprovado pela Resolução 05/2021, e do relatório
apresentado pelas Comissões Eleitorais do último pleito, o GT Eleições apresentou, na APAF de dezembro
de 2023, as principais propostas de alteração no processo Eleitoral, a saber: Ponto de apoio à votação
(Votação 100% online e Sistema de votação); Período para a Formação das Comissões Eleitorais (CEE, CER,
CRES e CNHA); Intersecção com a COMORG (COREPs e CNP); Processo de inscrição de chapas (Regionais e
Nacional - Sugestão de unificar); Prazos para inscrição de chapa (pré inscrição, inscrição, análise,
homologação, apresentação e divulgação) Período de Afastamento de diretoria; Meios de divulgação -
Processo Eleitoral e das chapas (site, debates, aplicativo); Campanha de atualização cadastral; Envio da
Base de dados; Meios de divulgação - Processo Eleitoral e das chapas (site, debates, aplicativo);
Funcionamento da Comissão Nacional de Heteroidentificação e Aferição (ad hoc); Reserva de vagas. Após
a apresentação e discussão dos pontos durante a APAF de dezembro de 2023, o GT Eleições trabalhou na
construção da nova Minuta do Regimento Eleitoral.  Em atendimento ao Art. 10 da Portaria CFP n° 71, de
19 de junho de 2023, que disciplina o funcionamento dos GTs de APAF, o GT Eleições compartilhou a
proposta de Minuta do Regimento Eleitoral para o Pleito de 2025/2028, no dia 21 de março de 2024, para
leitura e coleta de contribuições dos regionais. As contribuições dos Regionais foram analisadas pelo GT
Eleições, a minuta seguiu os trâmites internos para edição e publicação de resolução. Considerando que o
Regimento Eleitoral não poderá sofrer alteração dentro do período de 1 (um) ano que antecede as
eleições, segue a versão final da minuta de Regimento Eleitoral para análise e aprovação nesta Apaf, e
futura publicação em julho de 2024, o que desencadeará o primeiro ato do processo eleitoral, a saber, a
formação das Comissões Eleitorais. Solicitou também a continuidade do Grupo de Trabalho objetivando a
transição orientativa da consultoria de Heteroidentificação para a Comissão de Ações Afirmativas e
Heteroidentificação (CAAH), finalizando a atuação do Grupo de Trabalho na Apaf de dezembro de 2024.
Falou rapidamente sobre os princípios para o processo eleitoral, quais sejam: Simplificação; Transparência;
Fortalecimento da democratização, inclusão e participação; Autonomia das comissões. Elias Fernandes
Mascarenhas Pereira (CRP 03) solicitou evidenciamento quanto a possibilidade de inscrição da questão
identitária, pois, na eleição anterior, era possível somente uma classificação. Carla Cristina Silvestre
Meirelles (CRP 05) perguntou sobre as cotas, ressaltando que a proposta era de 30% (trinta por cento)
para pessoas negras, trans e pessoas com deficiência, mas que na Minuta esta porcentagem é de 20%
(vinte por cento). Marta Eliane de Lima (CRP 06) pensa que a estipulação de uma cota mínima resolveria a
questão, também falou que há investimentos na interiorização e sugeriu que na Minuta seja acrescido um
parágrafo sobre a proporcionalidade de candidatos em função dos territórios. Ana Flávia Vieira de Mattos
(CRP 09) perguntou sobre a realização de duas assembleias para a constituição, e perguntou se a
realização de debate é obrigatória. Priscila Barbosa Lins (CRP 03) inquiriu acerca de quem vai custear a
banca de heteroidentificação nos territórios, e perguntou também sobre a numeração das chapas, se há
previsão de adequação das numerações para não fazer alusão a questões políticas partidárias. Jefferson de
Souza Bernardes respondeu quanto à questão da identificação, informou que há o registro dos
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marcadores e que eles devem constar quando a psicóloga fizer seu registro para concorrer. Sobre a reserva
de vagas, pontuou que o percentual é de 20% (vinte por cento) para pessoas negras e pessoas indígenas,
20% (vinte por cento) para povos tradicionais, trans e pessoas com deficiência e que 50% (cinquenta por
cento) deve ser mulher, com o de mínimo 20% (vinte por cento) de efetivos. Sobre a interiorização, disse
que o Grupo de Trabalho não pensou a respeito. Vanessa Silva de Souza (CRP 14) considerou que o
percentual de 20% (vinte por cento) para pessoas negras e pessoas indígenas foi estipulado com a
finalidade de que estas pessoas fiquem em seus plenários, que haja representatividade das pessoas
indígenas. Comentou sobre as questões afirmativas, e questionou se os plenários dos Conselhos Regionais
conhecem as pessoas indígenas que convivem com elas. Jefferson de Souza Bernardes acha importante
abarcar a interiorização, e sobre as assembleias, ele respondeu que é preciso a realização das duas, pois
há a possibilidade de que a primeira não funcione. E informou também que a realização do debate é
obrigatória. Ainda, que as bancas de heteroidentificação serão custeadas pelo Sistema Conselhos, e que os
Conselhos Regionais devem garantir o orçamento para as eleições. Sobre a numeração das chapas, ele
evidenciou que estas serão atribuídas de acordo com a data de inscrição, e que as chapas regionais iniciam
a numeração com o número 1, e as chapas federais com o número 2. Rafa Moon Carvalho Pires da Silva
(CRP 21) perguntou sobre a paridade das chapas, se as chapas homologadas serão divulgadas juntamente.
Perguntou também sobre as identificações, se serão informadas no próprio cadastro para o registro de sua
candidatura. Ainda perguntou se os dados serão verificados no Cadastro Nacional para que as inscrições
sejas efetivadas. Contou que o número de pessoas trans no estado do Piauí é pequeno, são somente 5
(cinco), e que há pessoas trans que ainda estão em formação, e perguntou como serão as cotas no caso
das pessoas trans. Acha que o edital deve prever as especificidades de cada Conselho Regional. Paulo Vitor
Palma Navasconi (CRP 08) perguntou como será feito o processo da heteroidentificação das pessoas
negras e das pessoas indígenas, e qual o papel dos Conselhos Regionais neste processo eleitoral. Céu Silva
Cavalcanti (CRP 05) perguntou sobre o artigo 8º, de modo específico, sobre a convocação direta da
assembleia, e questionou também sobre a reserva de vagas, quanto à titularidade e suplência. Elias
Fernandes Mascarenhas Pereira (CRP 03) propôs que a numeração das chapas seja sequencial. Karina
Franco Moshage (CRP 18) contou a experiência do Mato Grosso quanto à questão territorial e comentou
que a interiorização é bastante importante. Vanessa Silva de Souza (CRP 14) disse que não há comissão de
heteroidentificação das pessoas indígenas, e que o acesso às cotas é realizado por meio dos documentos.
Rafael Bonassa, advogado da Gerência Jurídica do Conselho Federal, comentou sobre o artigo 8º do
regimento, para o qual a votação, totalmente de forma remota, resulta na ampliação de todo o processo,
garantindo o acesso e amplitude à Carta Magna. Comentou também sobre os precedentes que garantem a
legalidade de todas as etapas das eleições. Jefferson de Souza Bernardes disse que a homologação é
conjunta, devido à unificação dos calendários, e que a atualização dos dados do Cadastro Nacional é de
suma importância. Céu Silva Cavalcanti (CRP 05) disse que é preciso garantir 50% (cinquenta por cento) de
titularidade para as chapas. Thiago Pereira Machado (CRP 16) destacou a política de permanência, como
será efetivada, e ponderou se pode inviabilizar o andamento dos plenários. Karina Franco Moshage (CRP
18) perguntou se é obrigatório que as chapas tenham número. Vanessa Silva de Souza (CRP 14) disse que
20% (vinte por cento) das chapas é de titularidade das cotas, e que após as eleições não é possível garantir
a representatividade. O CRP 06 propôs inserções no artigo 9º: § 7º As chapas inscritas devem ter
candidatas(os) em proporção ao número de inscritas(os) por território. Houve defesa, pelo CRP 06, de
inserção do parágrafo 7º e houve a defesa de não inserção, pelo CRP 24. Carla Ilara Almeida Vieira (CRP
24) pensa que a obrigatoriedade como está descrita não seria viável neste momento. Elias Fernandes
Mascarenhas Pereira (CRP 03) propôs retirar o trecho: “em proporção ao número de inscritos”. Pedro
Paulo Gastalho de Bicalho (CFP) propôs que, inicialmente, seja votada a inserção ou não do §7º. Elias
Fernandes Mascarenhas Pereira (CRP 03) não concordou, o que resultou em três propostas: Minuta
original; Proposta do CRP 06 e; Proposta do CRP 03 de retirar: “em proporção ao número de inscritos”.
Houve a proposta: “as chapas inscritas devem considerar candidatas dos territórios”. Andréa Ferreira Lima
Esmeraldo (CRP 11) perguntou de quem é a responsabilidade do processo de territorialização. Jefferson de
Souza Bernardes destacou a temeridade de definir um dispositivo sobre esta questão, pois estratifica, mas
pensa que a definição do que é território deve ser feita. Ematuir Teles de Sousa (CRP 12) pensa que as
eleições devem considerar as candidatas nas diferentes regiões do estado. Nelma Pereira da Silva (CRP 22)
disse que é preciso considerar as especificidades de cada estado, de modo a considerar as regionalizações,
e que cada estado possa verificar esta territorialização. Joana Darc Queiroz Miranda (CRP 23) propõe a
supressão da proposta e que cada Conselho Regional verifique a melhor forma de compor a chapa, pois a
obrigatoriedade engessa o processo eleitoral. Marília Maria de Jesus Queiroz (CRP 17) propõe retirar a
palavra “deve” e substituir por “recomenda-se”, de forma a objetivar a representatividade e a equidade.
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Jureuda Duarte Guerra (CRP 10) pensa que há que ter o entendimento de que a interiorização é um
compromisso ético e político das chapas. Arivandre Araújo Guimarães Tavares (CRP 23) comentou que se
houver a obrigatoriedade de interiorização constando no regimento, haverá a possibilidade de
engessamento de todo o processo. Niveamara Sidrac Lima Barroso (CRP 11) questionou se continuaremos
mantendo a ordem de pauta, lembrando que há pontos remanescentes da Apaf anterior. Pedro Paulo
Gastalho de Bicalho (CFP) comentou que já ultrapassaram o teto do horário da assembleia e que amanhã
retomaremos deste ponto de pauta, não sendo necessária a conferência da delegação amanhã. Os
trabalhos foram encerrados às dezenove horas e quarenta minutos. Esta Ata foi revisada por Izabel
Augusta Hazin Pires, Conselheira Secretária do Conselho Federal de Psicologia. Nada mais havendo a
tratar, a referida Ata foi lida e assinada pela revisora, pelo Presidente e pelas Secretárias da Mesa Diretora.
_________________________________________________

 

Nota: [1] No intuito de garantir uma linguagem inclusiva de gênero e considerando que mais de 80% da
categoria é composta por mulheres, a Apaf optou por referenciar a categoria no feminino. Desta forma,
sempre que aparecerem palavras no feminino como 'psicólogas', 'inscritas', entre outras, estão incluídos
todos os gêneros.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Paulo Gastalho de Bicalho, Conselheira(o) Presidente,
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